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PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 261/2017. 

Autoria: Vereadora ALLINY FERNANDA SARTORI PADALINO 
ROGÉRIO. 

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Ordinária, que obriga os novos 
loteamentos a instalarem ponto do ônibus com cobertura e assento adequado e 
dá outras providências. 

Analisando a propositura, sobre o aspecto de constitucionalidade, dispõe a 
Constituição Federal: 

Art. 2°. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo o Executivo e o Judiciário. 

A Constituição Estadual de São Paulo dispõe: 

Art. 5° - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1° É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

Sobre o aspecto da legalidade, a título elucidativo, dispõe A LOM: 
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ART. 34 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos 

• equivalentes e órgãos da Administração Pública; 

IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 
auxílios, prêmios e subvenções. 

E o Art. 56: 

ART. 56 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 

XXI - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento 
e zoneamento urbano ou para fins urbanos; 

XXIII - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem 
exceder as verbas para tal destinadas; 

Neste sentido, cremos que o projeto de lei sobre a matéria, iniciada por 
qualquer membro do Poder Legislativo, estará eivado de visceral 
inconstitucionalidade. 

A organização administrativa do Poder Executivo e o provimento dos serviços 
públicos e obras da administração Municipal, está no rol das matérias 
reservadas ao Prefeito Municipal para eventual propositura. 
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A decisão de necessidade e da oportunidade de legislar sobre essa matéria, só 
cabe ao Chefe do Poder Executivo, se ele entender que deseja inovar o direito 
vigente. A iniciativa por parte dos Vereadores fica vedada por decorrência de 
similitude à origem constitucional. 

Destarte, o Projeto de Lei está dispondo sobre matéria reservada ao Prefeito, 
• que detém a capacidade administrativa do Município. 

Assim, exaramos parecer contrário à tramitação do 
Projeto de Lei n° 261/2.017, pelos vícios apontados, 
sem embargos de eventuais posicionamentos 
divergentes, que respeitamos. 

DIRETOR JURÍDICO 
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